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	REQUERIMENTO PARA ENQUADRAMENTO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO DEC. Nº 34.063/2012
ITEM 28 DO caderno I do Anexo IV do RICMS
	Requerimento  aceito somente pelo atendimento virtual

Assunto:

“ICMS PESSOA JURÍDICA”
Tipo de Atendimento:
“ENQUADRAMENTO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO DECRETO 34.063/82012”



À Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal
O interessado abaixo identificado solicita o enquadramento como SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO – Decreto nº 34.063/2012.
Quadro 1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
	Nome 

     

	CNPJ

     
	CFDF/CPF

     

	 Item do caderno I do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997
	(    ) 28

	CNAE FISCAL : inciso I, art 1º da  PORTARIA Nº 92, DE 24 DE ABRIL DE 2014.
	(    ) CNAE/FISCAL – G-4530-7/01-00, EXCLUSIVAMENTE.

	Declaração : inciso II, art 1º da  PORTARIA Nº 92, DE 24 DE ABRIL DE 2014.


	1)  (     )Declaro expressamente, sob as penas da lei, para a finalidade de atribuição da condição de substituto tributário conforme Decreto nº 34,063/2012, que a empresa acima identificada está devidamente instalada no local indicado e possui área de            m2  destinada ao armazenamento de mercadorias.
Por ser verdade firmo a presente DECLARAÇÃO para que surte seus efeitos legais, estando ciente de que, comprovada a sua falsidade, será anulada de pleno direito a atribuição da condição de substituto tributária concedida nos termos do Decreto nº 34063/2012, sem prejuízo das sanções penais a que estiver sujeito.


	Declaração de EXCLUSIVIDADE: inciso III, art 1º da  PORTARIA Nº 92, DE 24 DE ABRIL DE 2014.

	2)  (     )Declaro expressamente, sob as penas da lei, para a finalidade de atribuição da condição de substituto tributário conforme Decreto nº 34,063/2012, que a empresa acima identificada realiza operações exclusivamente com contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. 
Por ser verdade firmo a presente DECLARAÇÃO para que surte seus efeitos legais, estando ciente de que, comprovada a sua falsidade, será anulada de pleno direito a atribuição da condição de substituto tributária concedida nos termos do Decreto nº 34063/2012, sem prejuízo das sanções penais a que estiver sujeito.
3)  (     )Declaro expressamente, sob as penas da lei, para a finalidade de atribuição da condição de substituto tributário conforme Decreto nº 34,063/2012, que a empresa acima identificada realiza operações destinadas a prestadores de serviços de transporte sobre o qual incida o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS.

Por ser verdade firmo a presente DECLARAÇÃO para que surte seus efeitos legais, estando ciente de que, comprovada a sua falsidade, será anulada de pleno direito a atribuição da condição de substituto tributária concedida nos termos do Decreto nº 34063/2012, sem prejuízo das sanções penais a que estiver sujeito.



CHECK LIST
	Documentos necessários

(original e cópia legível ou cópia legível autenticada)
	

	1. Declarações assinaladas pelo contribuinte nos termos do inciso II e III, ambos do art 1º da  PORTARIA Nº 92, DE 24 DE ABRIL DE 2014.
	

	2.  Item 28 assinalado.
	

	3. CNAE FISCAL - – G-4530-7/01-00, EXCLUSIVAMENTE.
	

	4.  A raiz de seu CNPJ não ser coincidente com a de qualquer estabelecimento comercial varejista, situado dentro do Distrito Federal, que comercialize os produtos constantes no item 28 do Caderno I do Anexo IV do Decreto nº 18955/97.
	

	4.  Certidão Negativa de débitos do Distrito Federal, em conformidade com o art. 173 da LODF e Instrução Normativa 06/2016.
	

	5. . Inscrição no CF/DF em situação ATIVA.
	


Observações: 

1) TODOS OS PROCESSOS QUE TENHA POR OBJETO A CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO NOS TERMOS DO DECRETO 34.063/2012 DEVEM OBSERVAR O DISPOSTO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 08/2016. 
2) Fica desobrigado DO ATENDIMENTO DAS EXIGENCIAS CONTIDAS NOS INCISOS II E IV, AMBOS DO ART. 1º DA PORTARIA Nº 92, DE 24 DE ABRIL DE 2014 (possuiR em seu estabelecimento área igual ou superior a 500 m² destinada ao armazenamento de mercadorias e da exigência de que a raiz de seu CNPJ não ser coincidente com a de qualquer estabelecimento comercial varejista, situado dentro do Distrito Federal, que comercialize os produtos constantes no item 28 do Caderno I do Anexo IV do Decreto nº 18955/97)  O contribuinte atacadista integrante de grupo econômico que possua a quantidade mínima de 300 (trezentos) empregados residentes e domiciliados no Distrito Federal. (§1º DO art 1º da Portaria nº 92, de 24 de abril de 2014).
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